
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 007  

A Presidenta da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT, nos 

termos dos itens 9.9 e 9.10 do Edital nº. 001/2012, visando atender aos princípios constitucionais da legalidade, da 

impessoalidade e da publicidade e transparência;  

 

 

RESOLVE:   

 

 

I  - Divulgar a relação dos candidatos regularmente inscritos no Concurso Público nº. 001/2012 por local de 

provas para conhecimento dos interessados;  

 

II - Comunicar que as provas práticas serão aplicadas após a divulgação do resultado parcial, para os cargos com prova 

pratica definidos no edital 001/2012, em edital complementar, que definirá a data, hora e local da realização para prova 

prática dos candidatos classificados na primeira fase;  

 

III - Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos no recinto de realização 

das provas, portando documento original de identificação. O candidato que chegar após o horário especificado, não 

poderá realizar a prova;  

 

IV - Comunicar que as informações contidas no cadastro como: Nome, CPF, RG, Data de Nascimento e Endereço, são de 

inteira responsabilidade do Candidato.  
 
 
 
Figueirópolis D’Oeste - MT, em 29 de maio de 2012.  

 
 
 

Fernanda de Oliveira Bonfim  
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público  
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